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PROJETO DE LEI NQ 022 /98 LE( 	201jlt 

Denominação de Logradouro Público. 

A OIMARA. 1AMUINICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO 

USO DE SUAS ÂTIIBLTIÇES LEGAIS, 
D,  E.. R 

ART. 12 Pica- denominada Ra SELLl 1REiRE DA GOSTA, a Rua UCI!  do Lote 

cento Praia do Árrasto, na localidade denominada Poço Fundo / 
o lUalicípio de São Pedro da Aldeia Estado do Rio de Janeiro. 

ART. 22 — Esta Lei entrará, em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrária. 

JugigicATIVA 

Tjsaxn os vereadores sbfiiados, homenagear aquela que quando 

em vida, sempre procurou os melhoramentos para aquele local, sendo mora-

dora a mais de 25 anos, onde no convívio áempre foi uma pessoa educada / 
procurando ajudar sempe as pessoas que a procuravam, 

Saia das 07 de abril de 1998. 
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APROVADO 
l VOTAÇÃO 

SÉ ARICO DOS SANTOS = VEREA])ORErn03de de 199 - 

flStQU do 

'o Dia 

Antonio da Silva Cost 
ProNdefita 

A COM  11  SSAO 

Antonio da Silva Coata 
Prealdonte 

AntonIo da S)v 
Proadonte 

ÂPROV" DO 
2!e CLT. \ OTAÇAO 

Em1 de de 19 'V. 

4nton10 da Silva Cect 
Pzesiaentø 


